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APRESENTAÇÃO 

As Ciência Sociais reúnem campos de conhecimento com foco nos aspectos 
sociais das diversas realidades humanas. Entre eles pode-se citar o Direito, a 
Economia, a Administração e o Serviço Social. A partir da abordagem transdisciplinar 
destes conhecimentos, é possível estimular uma nova compreensão da realidade por 
meio da articulação de elementos que perpassam entre, além e através de disciplinas, 
numa busca de compreensão de fenômenos complexos, como as necessidades da 
sociedade e o viver em sociedade.

A Coletânea Nacional “Ciências Sociais e Direito” é um e-book composto por 34 
artigos científicos que abordam assuntos atuais com a perspectiva transdisciplinar, 
como: o impacto da tecnologia de informação nas relações sociais, a reconstrução 
do acesso à justiça, a influência das mídias nas relações de poder, novos espaços 
de efetivação dos direitos humanos, a educação como caminho para uma sociedade 
mais democrática, entre outros.  

Mediante a importância, necessidade de atualização e de acesso a informações 
de qualidade, os artigos elencados neste e-book contribuirão efetivamente para 
disseminação do conhecimento a respeito das diversas áreas das Ciências Sociais e 
do Direito, proporcionando uma visão ampla sobre estas áreas de conhecimento. 

Desejo a todos uma excelente leitura!

Prof. Ms. Renata Luciane Polsaque Young Blood 
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O ACORDO DE PARIS SOBRE O COMBATE AO 
AQUECIMENTO GLOBAL 

APÓS A ORDEM EXECUTIVA DE INDEPENDÊNCIA 
ENERGÉTICA DE WASHINGTON1

1  Originalmente esta pesquisa foi objeto do Grupo de Trabalho 4: Mídias, proteção ambiental e sustentabilidade. Publi-
cado nos Anais do 4º Congresso Internacional de Direito e Contemporaneidade - Mídias e Direitos da Sociedade em Rede, de 
7 a 9 de novembro de 2017, ocorrido na Universidade Federal de Santa Maria (UFSM).
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RESUMO: A China ocupa o primeiro lugar entre 
os maiores emissores de gases de efeito estufa na 
atmosfera, sendo seguida por Estados Unidos, União 
Europeia e pelo Brasil. Estas nações representam 

os maiores emissores de gases nocivos ao meio 
ambiente, refletindo mais de dois terços do total 
global de emissões. Mesmo diante deste cenário, em 
junho de 2017, o governo norte-americano anunciou 
a sua retirada do Acordo de Paris ratificado pelas 
196 nações. O governo americano alegou que os 
objetivos do documento seriam desvantajosos para 
as políticas de crescimento econômico, contrários 
aos interesses dos trabalhadores e injustos com 
a economia dos Estados Unidos. É diante deste 
contexto que o presente trabalho pretende 
revisitar o Acordo de Paris sobre o combate ao 
aquecimento global após a Ordem Executiva 
de Independência Energética de Washington. 
Tendo como objetivo buscar compreender a 
dimensão da desregulamentação climática 
norte-americana. Esclarecendo que não 
é objetivo e tampouco poderia o ser, o 
esgotamento do tema, por sua importância no 
mundo atual, seu dinamismo e sua necessidade 
de ser constantemente pauta de negociações 
que façam evoluir e não retroceder a pauta de 
combate às causa de alteração climática, dentre 
elas, a mais severa de todas: o aquecimento global.
PALAVRAS-CHAVE: Acordo de Paris; Aquecimento 
global; Direito Internacional.

ABSTRACT: China ranks first among the 
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largest emitters of greenhouse gases in the atmosphere, followed by the United 
States, the European Union and Brazil. These nations represent the largest emitters 
of environmentally harmful gases, reflecting more than two-thirds of total global 
emissions. Even in the face of this scenario, in June 2017, the US government 
announced its withdrawal from the Paris Agreement ratified by the 196 nations. The 
US government argued that the document’s objectives would be disadvantageous to 
policies of economic growth, contrary to the interests of the workers and unfair to the 
US economy. It is in this context that the present work intends to revisit the Paris 
Agreement on the fight against global warming after the Executive Order of Energy 
Independence of Washington. The objective is to understand the dimension of North 
American climate deregulation. Clarifying that it is neither objective nor exhaustive, 
because of its importance in today’s world, its dynamism and its need to be constantly 
the subject of negotiations that will evolve and not back down the agenda to combat the 
causes of climate change, Among them, the most severe of all: global warming.
KEYWORDS: Paris Agreement; Global warming. International law.

1 |  INTRODUÇÃO

O presidente dos Estados Unidos anunciou, em junho de 2017, a retirada de 
seu país, o segundo maior poluidor do mundo, do Acordo de Paris sobre o combate 
as mudanças climáticas, firmado em 2015 por 196 países com o intuito de reduzir o 
aquecimento global. 

No discurso em que justifica a saída dos Estados Unidos do referido Acordo, o 
chefe de Estado norte-americano argumenta que o não cumprimento das obrigações 
estabelecidas no documento objetivam defender os empregos dos cidadãos americanos 
e que o Fundo Verde do Clima da Organização das Nações Unidas (ONU) é somente 
“uma forma disfarçada de distribuir riquezas para outros países”. Argumenta, ainda, 
que os Estados Unidos podem voltar a integrar o Acordo de Paris, porém, somente 
após uma negociação que seja mais benéfica para o país. O presidente dos Estados 
Unidos afirmou que o acordo oferece aos outros países uma vantagem injusta sobre a 
indústria americana e destrói os empregos americanos. E que então, a partir de agora, 
os Estados Unidos cessarão toda a implementação do Acordo de Paris não vinculativo 
e os encargos financeiros e econômicos draconianos que o acordo impõe ao nosso 
país. Como um dos maiores poluidores da atualidade, os Estados Unidos tinham 
um papel determinante no Acordo de Paris, seja como exemplo ou como potências 
capaz de convencer as demais nações a cumprirem o que foi acordado. A saída de 
Washington, assim, pode reduzir drasticamente a eficácia do acordo. É inegável que a 
questão climática é uma das mais complexas da atual sociedade, envolvendo múltiplas 
dimensões, como a científica, a econômica, a social, a política, a moral e a ética. É um 
sério problema global de escalas regionais. 

Apesar da crescente conscientização sobre as mudanças climáticas, as emissões 
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de gases de efeito estufa continuam em um aumento elevado.  É preciso reduzir as 
emissões e buscar estabilizar os níveis de gases com efeito de estufa na atmosfera- 
mitigação, bem como adaptar-se às mudanças climáticas já em andamento – adaptação. 
É diante deste contexto que o presente trabalho pretende revisitar o Acordo de Paris 
sobre o combate ao aquecimento global após a Ordem Executiva de Independência 
Energética de Washington. Como pano de fundo, buscar compreender a dimensão 
da desregulamentação climática norte-americana. Num primeiro momento, o estudo 
analisa o acordo global sobre as mudanças do clima adotado em Paris. Na sequência, 
observa a temática central das discussões nas alterações climáticas globais e os sinais 
vitais do planeta. E ao final, expõem a nova política americana sobre o clima a partir da 
Ordem Executiva de Independência Energética de Washington.

Esclarecendo que não é objetivo e tampouco poderia o ser, o esgotamento do 
tema, por sua importância no mundo atual, seu dinamismo e sua necessidade de ser 
constantemente pauta de negociações que façam evoluir e não retroceder a pauta de 
combate às causas de alteração climática, dentre elas, a mais severa de todas – o 
aquecimento global. Tendo como pano de fundo a tentativa de elucidas a perspectiva 
que, a partir da retira dos Estados Unidos, se tem sobre o verdadeiro cumprimento 
do documento multilateral mais importante do Século 21 sobre o meio ambiente, fruto 
de intensas negociações e que tem como principal agenda a redução do impacto do 
homem na natureza em prol da preservação do planeta.

2 |  O ACORDO GLOBAL SOBRE AS MUDANÇAS DO CLIMA ADOTADO EM 

PARIS

A Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, de 1972, 
ocorrida em Estocolmo, na Suécia, reuniu 113 países, todas as organizações 
internacionais existentes da época e cerca de 700 observadores de diversas 
organizações não governamentais, o que significou um interesse crescente da 
sociedade civil pela matéria. Para a maioria da doutrina, a Conferência de Estocolmo, 
constituiu no plano jurídico o verdadeiro ponto de partida para uma percepção global 
da preocupação com o meio ambiente, tanto na esfera da construção de normas 
internacionais como no desenvolvimento da doutrina sobre o tema (DINH et al, 2003). 
É tida como o primeiro tratado que apresentava princípios com objetivo de proteção do 
meio ambiente, entre eles o referente ao desenvolvimento sustentável.

A primeira reunião que apresentou em suas negociações, rodadas específicas 
sobre as alterações climáticas aconteceu em 1992 durante a Conferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento no Rio de Janeiro (ECO-92), da 
qual resultou o texto da Convenção do Clima, assinado e ratificado por 175 países, 
reconhecendo a necessidade de um esforço global para o enfrentamento das questões 
climáticas. Com a entrada em vigor da referida Convenção, os representantes dos 
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diferentes países passaram a se reunir anualmente para discutir a sua implementação, 
estas reuniões são chamadas de Conferências das Partes (COPs). A Conferência 
das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, de 1992 (ECO-
92), contou com a presença de 178 delegações e também ficou conhecida como a 
Cúpula da Terra (RIO-92). Na Conferência (ECO-92) foi criada a Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), que deu origem a um 
regime de mudanças climáticas que está contido em um complexo de regimes com 
temática similar. Há uma causa transversal onde às partes atuam por integração ou 
por fragmentação. (KEOHANE e VICTOR, 2010). Haja vista ainda no contexto da 
Organização das Nações Unidas (ONU), se apresentam as agências especializadas 
como a Organização Mundial de Meteorologia (OMM), o Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (PNUD), a Fundação para a Alimentação e Agricultura (FAO, 
sigla em inglês) e Agência Internacional para a Energia Atômica (IAEA, sigla em inglês). 
As questões de tema ambiental são por si só, complexas, por serem multidisciplinares, 
e sua operacionalização igualmente se apresenta de forma complexa.

Mesmo a Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 
(UNFCCC) esclarecendo a necessidade da redução de emissão de gases de efeito 
estufa, não se chegou a delimitar objetivos de forma direta e específica para efetivar 
ações de combate. A Convenção-Quadro (UNFCCC) tem o objetivo de estabilizaras 
concentrações de gases de efeito estufa na atmosfera em um nível que impeça uma 
interferência antrópica perigosa no sistema climático. Esse nível deverá ser alcançado 
em um prazo suficiente que permita aos ecossistemas adaptarem-se naturalmente à 
mudança do clima, assegurando que a produção de alimentos não seja ameaçada 
e permitindo ao desenvolvimento econômico prosseguir de maneira sustentável. 
Reconhecida como um órgão supremo da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima (UNFCCC), reúne anualmente os países em conferências 
mundiais. Suas decisões, coletivas e consensuais, só podem ser tomadas se forem 
aceitas unanimemente pelas nações envolvidas, sendo soberanas e valendo para todos 
os países signatários da Convenção-Quadro (UNFCCC). Seu objetivo é manter de forma 
regular o exame sobre as questões climáticas e tomar as decisões necessárias para 
promover a efetiva implementação dos objetivos de redução das alterações climática 
e de quaisquer instrumentos jurídicos que a Conferência das Partes (COP) possa 
adotar. (UNFCCC, 2017). Também compete ao órgão: examinar periodicamente as 
obrigações dos países e os mecanismos institucionais estabelecidos pela Convenção-
Quadro (UNFCCC); - promover e facilitar o intercâmbio de informações sobre medidas 
adotadas pelos países para enfrentar a mudança do clima e seus efeitos; promover e 
orientar o desenvolvimento e aperfeiçoamento periódico de metodologias comparáveis, 
a serem definidas pela Conferência das Partes (COP) para elaborar inventários 
de emissões de gases de efeito estufa por fontes e de remoções por sumidouros; 
e examinar e adotar relatórios periódicos sobre a implementação da Convenção-
Quadro (UNFCCC) que conta com um Secretariado, sediado em Bonn, na Alemanha, 
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e que mantém atualizadas todas as informações relativas ao combate das alterações 
climática. (UNFCCC, 2017)

Da 3ª Conferência das Partes (COP) surgiu, em 1997, o Protocolo de Kyoto 
com metas obrigatórias para os países desenvolvidos reduzirem 5% das emissões 
de gases de efeito estufa. O Protocolo de Kyoto constitui um tratado complementar 
à Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), 
definindo metas de redução de emissões para os países desenvolvidos e os que, à 
época, apresentavam economia em transição para o capitalismo, considerados os 
responsáveis históricos pela mudança atual do clima. Entrou em vigor no dia 16 de 
fevereiro de 2005, logo após o atendimento às condições que exigiam a ratificação por, 
no mínimo, 55% do total de países-membros da Convenção-Quadro (UNFCCC) e que 
fossem responsáveis por, pelo menos, 55% do total das emissões de 1990. Durante 
o primeiro período de compromisso, entre 2008 a 2012, 37 países industrializados e 
a Comunidade Europeia (CE) comprometeram-se a reduzir as emissões de gases 
de efeito de efeito estufa para uma média de 5% em relação aos níveis de 1990. No 
segundo período de compromisso, as países signatários se comprometeram a reduzir 
as emissões em pelo menos 18% abaixo dos níveis de 1990 no período de oito anos, 
entre 2013 e 2020. 

Cada país negociou a sua própria meta de redução de emissões em função da 
sua visão sobre a capacidade de atingi-la no período considerado. Entre os principais 
emissores de gases de efeito estufa, somente os Estados Unidos não ratificaram o 
Protocolo de Kyoto. No entanto, continuaram com responsabilidades e obrigações 
definidas pela Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima 
(UNFCCC). Foi adotado por consenso em dezembro de 2015, em Paris, um novo 
acordo global que busca combater os efeitos das mudanças climáticas, bem como 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa. Em novembro de 2016, entra em 
vigor o documento, então chamado de Acordo de Paris, que foi ratificado pela União 
Europeia, pela Autoridade Palestina e mais 195 países signatários da Convenção-
Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC), durante a 21ª 
Conferência das Partes (COP-21). Um dos objetivos é manter o aquecimento global 
“muito abaixo de 2ºC”, buscando ainda “esforços para limitar o aumento da temperatura 
a 1,5°C acima dos níveis pré-industriais”. Este foi o mais recente esforço multilateral 
para a construção sólida de uma arquitetura de regulação internacional no contexto 
das mudanças climáticas. Os países signatários comprometeram-se a elaborar uma 
estratégia global “para proteger o sistema climático para gerações presentes e futuras”. 
(UNFCCC, 2015). Além disso, o documento busca incrementar a capacidade dos 
países de se adaptarem às mudanças climáticas, sempre levando em consideração a 
“segurança alimentar”. Por último, defende conseguir com que os “fluxos financeiros” 
caminhem para uma economia baixa em emissões de gases de efeito estufa. Com 
o estabelecimento claro das metas, para atingir o objetivo de manter o aumento da 
temperatura média no fim do século entre 1,5ºC e 2ºC, o Acordo de Paris estabelece 
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que todos os países devem alcançar um teto em suas emissões de gases de efeito 
estufa “o quanto antes”. 

Os países desenvolvidos deverão fazer isso primeiro. As nações em 
desenvolvimento terão mais tempo, ainda que não esteja estipulado um prazo 
concreto. Outro aspecto abordado é que, até a segunda metade deste século, é preciso 
chegar a um equilíbrio entre as emissões e a capacidade de absorver esses gases, 
principalmente o dióxido de carbono (CO2). Esse último ponto abre a porta de maneira 
clara aos mecanismos de sequestro e armazenamento de carbono, um caminho 
defendido pelos países produtores de petróleo para que não se corte imediatamente os 
combustíveis fósseis. (UNFCCC, 2015). A mitigação é outra meta do Acordo de Paris. 
A primeira análise será realizada em 2018, e a segunda atualização, em 2020, quando 
entrará em vigor o Acordo de Paris. Exige-se que os países desenvolvidos reduzam 
suas emissões em suas contribuições nacionais. As nações em desenvolvimento 
estão sendo incentivadas a limitar suas emissões ou reduzi-las de acordo com suas 
capacidades. (UNFCCC, 2015). O Acordo de Paris será vinculante. O que não será 
legalmente vinculante são os objetivos de redução de emissões de cada um dos 
países. (UNFCCC, 2015). Esse ponto teve que ser incluído para evitar que os Estados 
Unidos, o segundo maior emissor do mundo, não ficasse fora do pacto já que o país 
teria problemas para ratificá-lo em casa se fossem impostas, de fora, metas concretas 
de redução das emissões – o que se demonstrou ineficaz após o anúncio de retirada 
de Washington da esfera de aplicação do Acordo.

O Acordo de Paris marca um momento decisivo de transformação para reduzir os 
riscos da mudança climática. Pela primeira vez, cada país do mundo se compromete 
a reduzir as emissões, fortalecer a resiliência e se unir em uma causa comum para 
combater a mudança do clima. O que já foi impensável se tornou um caminho sem 
volta. A Organização das Nações Unidas (ONU) vislumbra o progresso na erradicação 
da pobreza, no fortalecimento da paz e na garantia de uma vida de dignidade e 
oportunidade para todos, e do ponto de vista da arquitetura jurídica internacional sobre 
as questões climáticas, o Acordo de Paris reflete o avanço em todas as áreas possível 
de combate ao aquecimento global, a promoção e a preservação do meio ambiente e 
seu desenvolvimento sustentável sob o viés de ações globais. 

3 |  AS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS GLOBAIS E OS SINAIS VITAIS DO PLANETA.

De acordo com os estudos de Foucault (2015), clima é o comportamento dinâmico 
das condições da atmosfera em determinado local, é composto por um conjunto de 
variáveis meteorológicas sucessivas e que ciclicamente se repetem ao longo temporal 
de meses ou anos. Quando se aborda o clima, é feita referência a um conjunto de 
dados que envolvem a temperatura, a intervenção da luz solar, o grau de precipitações, 
a umidade do ar e a pressão atmosférica. 
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A dinâmica do clima sofre influências humanas em todas as suas composições, o 
que ocasiona a determinação das mudanças climáticas. A influência da ação humana 
sobre o clima é clara e indiscutível. Nesse sentido, em fundamental relatório, o Painel 
Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, sigla em inglês), determinou 
que as emissões de gases de efeito estufa produzidas pelas atividades humanas, como 
a queima de combustíveis fósseis (derivados do petróleo, carvão mineral e gás natural) 
para geração de energia, as atividades industriais e de transportes; a conversão do 
uso do solo; a agropecuária; o descarte de resíduos sólidos e o desmatamento são 
os principais fatores negativos dessa interferência humana no clima, e têm crescido 
sem cessar, estando atualmente nos níveis mais altos já verificados na história. (IPCC, 
2014; NOAA, 2017). 

Os efeitos negativos das emissões de gases de efeito estufa levam ao aquecimento 
global, inequivocamente o mais contundente efeito sobre a sociedade humana, 
e muitas das mudanças observadas nas últimas décadas não têm precedentes. O 
aquecimento global é um fenômeno climático de extensão significativa. Ensinam Silva 
e Paula (2009) que os fatores de interferência humana são tidos como antropogênicos 
e são relacionados à emissão de gases de efeito estufa e grande parte do aumento 
de concentração desses gases é a causadora do aquecimento global. A temperatura 
média na superfície terrestre e oceânica no ano de 2016 foi a mais alta desde 1880, 
é o terceiro ano consecutivo de recordes do aquecimento global.  De acordo com a 
Administração Nacional para os Oceanos e a Atmosfera (NOAA, sigla em inglês,), em 
seu relatório anual sobre o clima global, “durante 2016, a temperatura média na terra 
e nos oceanos esteve 0,94 graus Celsius (ºC) acima da média do Século 20 que foi de 
13,9ºC e registrando o nível mais alto desde 1880”. O relatório ainda acrescenta que 
desde o início do Século 21 o recorde de temperatura global anual aumentou cinco 
vezes nos ano de 2005, 2010, 2014, 2015 e 2016. (NOAA, 2017, p.6). De acordo com 
as principais agencias que registram o clima na Terra, as evidências científicas do 
aquecimento global são irrefutáveis. (IPCC; NOAA; OMM). A interferência humana é a 
principal causa das alterações climática. Mesmo que não se possa desconsiderar que 
nos levantamentos da Administração Nacional da Aeronáutica e do Espaço (NASA), 
aponte-se que as mudanças climáticas são uma constante na história geológica da 
Terra. Desde sua origem, há aproximadamente 4,55 bilhões de anos, o planeta Terra 
está em constante desenvolvimento, tendo passado por inúmeras alterações climáticas. 
Algumas dessas mudanças foram tão drásticas que diversos organismos vivos não 
foram capazes de se adaptar e foram extintos, como mostram os abundantes registros 
fósseis. (NASA, 2017). Nesse processo de desenvolvimento natural existem ciclos 
de aquecimento global devido à atuação combinada dos fatores internos: as massas 
continentais, por exemplo, em função do tectonismo de placas, estão em constante 
movimento, e as mudanças de latitude e longitude afetam o clima. 

Grande parte da comunidade científica acredita que o aumento da concentração 
de poluentes antropogênicos na atmosfera é a causa principal do efeito estufa, 
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consequentemente do aquecimento global. Mas as mudanças climáticas podem ter 
causas naturais como alterações na radiação solar e dos movimentos orbitais da Terra 
ou podem ser consequência das atividades humanas. O Painel Intergovernamental 
de Mudanças Climáticas (IPCC), órgão das Nações Unidas, responsável por produzir 
informações científicas, afirma que há 90% de certeza que o aumento de temperatura 
na Terra está sendo causado pela ação do homem. (IPCC, 2014). 

Assim, as atividades humanas passaram a ter influência importante nas mudanças 
climáticas. Historicamente, os países desenvolvidos tem sido responsáveis pela maior 
parte das emissões de gases de efeito estufa, mas os países em desenvolvimento 
vêm aumentando consideravelmente suas emissões. Dados do Instituto de Recursos 
Mundiais (WRI) identificam que atualmente, a China ocupa o primeiro lugar entre 
os maiores emissores de gases de efeito estufa na atmosfera, seguida por Estados 
Unidos, União Europeia e pelo Brasil. 

4 |  A ORDEM EXECUTIVA DE INDEPENDÊNCIA ENERGÉTICA DE 

WASHINGTON.

Sem os Estados Unidos, que são o segundo maior produtor de gases de efeito 
estufa, o Acordo de Paris perde grande parte de seu sentido político e prático. A 
chamada Ordem Executiva de Independência Energética tem como objetivo eliminar 
o Plano de Ação Climática, que previa a redução das emissões de gases do efeito 
estufa provenientes do carvão. 

A decisão coloca em risco o cumprimento dos compromissos norte-americanos 
perante o Acordo de Paris. Cabendo agora à Agência de Proteção Ambiental (EPA, 
sigla em inglês) redigir novas regras para as usinas energéticas alimentadas por 
energias fósseis, como o carvão. Os limites atuais haviam sido estabelecidos em 
níveis de redução de emissões em 30% até 2030 com relação aos níveis de 2005. 
Apesar de ser uma das decisões de maior impacto, sua entrada em vigor não será 
imediata. Porém, os Estados Unidos sinalizam agora para o mundo que não dedicam 
mais a devida atenção para aquecimento global. (LEOPOLDO, 2017).

A Ordem Executiva também determinará uma revisão do Plano de Energias 
Limpas, uma diretriz que impunha restrições específicas às usinas energéticas e que 
motivou uma forte rejeição no Partido Republicano. “Pode-se responder à mudança 
climática sem prejudicar a economia, graças ao carvão limpo, à energia nuclear e 
inclusive às renováveis”. Washington parece sensível ao que denominou “guerra 
ao carvão” e “desvalorização dos trabalhadores” com suas políticas os dois Planos. 
O Presidente norte-americano considera que grande parte dessa regulamentação 
não ajudou a indústria. Os limites às emissões de poluentes impedem a geração 
de empregos e prejudicam a economia. O objetivo Ordem Executiva é recuperar a 
“independência energética” do país e “não aplicar políticas que ponham a economia 
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em perigo”. (PEREDA, 2017).
Nos Estados Unidos, mesmo que governo atual sinalize dar um novo impulso 

às fontes fósseis de energia, o que ele não poderá ignorar é que o setor de energias 
renováveis cria mais empregos, não só em relação à média da economia americana, 
mas em relação a toda a indústria de combustíveis fósseis: o setor de energia solar, 
em 2016, criou mais empregos do que os setores de carvão, petróleo e gás natural no 
seu conjunto. Isso significa que há benefícios econômicos associados à ação climática 
e geração de empregos. Não se poderá ignorar isso e reverter uma tendência que já 
ocorre e que não depende única e exclusivamente do governo federal dos Estados 
Unidos. (BATISTA, 2017; LEOPOLDO, 2017; GIRARDI, 2017).

Estados americanos estão empenhados no desenvolvimento de políticas de 
promoção de fontes de energia renováveis, municípios americanos também, e a 
maioria da população americana apoia a ação climática e os investimentos em energias 
renováveis. Então, se o mundo terá que se adaptar a nova geopolítica americana na 
agenda de clima e em vários outros temas, Washington também terá que se adequar à 
realidade, que é indiscutível, da transição energética e à realidade de quão competitivas 
são as fontes de energia renováveis.

5 |  CONCLUSÃO

De acordo com o Instituto de Recursos Mundiais (WRI) a China ocupa o primeiro 
lugar entre os maiores emissores de gases de efeito estufa na atmosfera, sendo 
seguida por Estados Unidos, União Europeia e pelo Brasil. Estas nações representam 
os maiores emissores de gases nocivos ao meio ambiente, refletindo mais de dois 
terços do total global de emissões.

Mesmo diante deste cenário, em junho de 2017, o governo norte-americano 
anunciou a sua retirada do Acordo de Paris que foi ratificado pela União Europeia, pela 
Autoridade Palestina e por mais 195 nações que fazem parte da Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCCC, sigla em inglês), durante a 21ª 
Conferência das Partes (COP-21), ocorrida em Paris, em 2015. O governo americano 
alegou que o Acordo de Paris seria desvantajoso para as políticas de crescimento 
econômico, contrário aos interesses dos trabalhadores e injusto com a economia dos 
Estados Unidos. 

Com o anúncio de Washington, o país se torna membro do seleto clube de 
nações que não assumiram um compromisso internacional comum na luta contra as 
mudanças climáticas. Um conglomerado composto por apenas três membros: Síria, 
Nicarágua e, agora, os Estados Unidos. A decisão de Washington abalou as estruturas 
de um movimento global em prol da defesa do meio ambiente, da cooperação pelo 
clima, das alterações climáticas e da diminuição dos impactos ambientais causados 
pela emissão de gases de efeito estufa na atmosfera. Um retrocesso nas políticas 
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multilaterais de preservação do planeta.
A contrariedade ao Acordo de Paris manifestada pelo atual presidente norte-

americano e suas convicções sobre o clima eram conhecidas desde o período 
eleitoral de 2016, inclusive, a retirada das negociações e o abandono de medidas em 
concordância com o Acordo de Paris faziam parte de suas plataformas de governo 
se caso eleito. O que era, portanto, algo certo entre os norte-americanos, atualmente 
abala as estruturas da urgente redução de gases de efeito estufa na atmosfera que 
causas severas alterações climáticas, entre elas, o aquecimento global. Os discursos 
contrários as demandas e as iniciativas ambientais que envolvem a diminuição das 
mudanças climáticas tomaram corpo com o anúncio de uma nova política energética 
americana, bem como um modelo de política estratégica em relação ao clima que 
prevê a assinatura da Ordem Executiva de Independência Energética pelo chefe de 
Estado norte-americano. E tudo isso, ocorreu de fato em junho de 2017. Os atos de 
Washington não consideraram que empresas norte-americanas já investiram muitos 
bilhões de dólares em energia renovável dentro e fora do país. Além disso, esse 
mercado é promissor para os Estados Unidos, ainda que a liderança esteja em disputa 
com China, Alemanha e Japão, entre outros. O que o mundo e os Estados Unidos 
precisam neste momento é de uma visão limítrofe e atrasada. A nova política climática 
norte-americana pode retardar o avanço para uma economia de baixa emissão de 
dióxido de carbono (CO2), mas, espera-se, não poderá sozinho alterar os rumos da 
economia mundial, inclinada nesse sentido.  

Com referência ao Acordo de Paris, os Estados Unidos o ratificaram em setembro 
de 2016. Este é um procedimento discricionário, e os governos decidiram concordar 
com as determinações estabelecidas no documento e se comprometeram a respeitar 
e cumprir fielmente suas obrigações. Uma vez ratificado o Acordo de Paris torna-se 
irretratável. Cabe agora aos Estados Unidos somente a denúncia do Acordo. O próprio 
Acordo de Paris estabeleceu os critérios para a denúncia do documento. E o governo 
norte-americano só poderá denunciar o Acordo após três anos da entrada em vigor 
do mesmo, o que se deu em 04 de novembro de 2016. Considerando que o texto 
do Acordo menciona que os efeitos da denúncia irão ocorrer somente após um ano 
do recebimento dela, os Estados Unidos só estarão efetivamente desobrigados em 
novembro de 2020.

Na prática, os impactos são ínfimos, uma vez que o Acordo de Paris já não 
estabelecia a obrigatoriedade de cumprimento de suas metas por parte de cada um 
dos países. Apesar das nações terem estabelecido metas audaciosas, as ações são 
voluntárias nos termos do documento. O maior impacto deve ser sentido na contribuição 
financeira, uma vez que os Estados Unidos deveriam dar para auxiliar os demais 
países para que pudessem cumprir as metas do Acordo de Paris. Contudo, diante 
do novo posicionamento americano, China, Japão, Índia e União Europeia estão se 
aproximando cada vez mais e já manifestaram o seu apoio à continuidade do Acordo 
de Paris e adiantaram que empregarão seus esforços para que realmente ocorra a 



Fenômenos Sociais e Direito 3 Capítulo 13 155

efetiva prática de ações que minimizem as mudanças climáticas e que apoiem os 
países em desenvolvimento neste novo cenário, em prol da redução das mudanças 
climáticas.

Diante disso, na contramão global, a decisão do governo norte-americano jogou 
uma cortina de fumaça sobre as questões climática, mas não consegue cimentar o 
caminho que já fora construído em prol da preservação do meio ambiente, da promoção 
de inciativas de combate ao aquecimento global. No máximo, o império americano se 
retrai e ruma a passos largos para o isolacionismo na ordem mundial. Talvez esse 
venha a ser o maior efeito da Ordem Executiva de Independência Energética de 
Washington.
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